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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANEIRAS

LEI MUNICIPAL N°. 559, DE 17 DE MAIO DE 2013.

Dispée sobre a instalagdo de
bebedouros e banheiros nas Agéncias
Bancarias em funcionamento no
municipio de Bananeiras, e da outras
providéncias.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - As agéncias bancéarias em funcionamento no municipio de Bananeiras
instalardo, em suas dependéncias, bebedouros e banheiros masculinos e femininos,
inclusive com dependéncias proprias para as pessoas com deficiéncia, necessidades
especiais ou com mobilidade reduzida, e bebedouros publicos.

Paragrafo Gnico - A construgéo e a adaptagéo das edificagdes e construgdes as
condicdes de acessibilidade das pessoas com deficiéncia ou com mobilidade reduzida
deverdo obedecer as normas técnicas da ABNT.

Art. 2° - Os estabelecimentos bancarios terdo o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data de publicagdo desta lei, para realizar a colocagéo dos banheiros,
nos termos do art. 1°.

Art. 3° - Os estabelecimentos bancérios em funcionamento no Municipio somente
terao renovados seus alvaras de funcionamento pela Prefeitura Municipal de Bananeiras
apos tomadas as providéncias definidas pelo art. 1°.

Art. 4° - A fiscalizacdo relativa a instalagéo e ao funcionamento dos equipamentos
de seguranga ficara a cargo da Prefeitura municipal de Bananeiras.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposigées em contrario.

Bananeiras, 17 de maio de 2013.
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